
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2019 

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES) 

Requer informações ao Ministério da 
Economia respeito da proposta de aumento 
do valor das emendas parlamentares 
individuais aos Deputados, condicionado à 
aprovação da reforma da previdência. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Economia, no sentido 

de esclarecer esta Casa quanto à proposta de destinar um adicional de R$ 

10 milhões anuais até 2022 nas emendas parlamentares individuais para 

os Deputados Federais que votarem favoravelmente à reforma da 

previdência no Plenário da Câmara dos Deputados, informando se a 

proposta existe ou não, qual a fonte desses recursos, e para quais 

despesas esses recursos poderão ser aplicados. 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 24 de abril de 2019, a o Jornal Folha de São Paulo 

divulgou uma matéria1 em que apresentava a informação de que o Sr. Ministro 

Chefe da Casa Civil ofereceu destinar um valor adicional de R$ 40 milhões de 

reais em emendas parlamentares individuais, até 2022, para cada Deputado 

Federal que votar a favor da reforma da previdência no plenário da Câmara, 

sendo R$ 10 milhões por ano. 

                                            
1
 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/04/governo-dara-r-40-mi-em-emendas-a-
cada-deputado-que-votar-pela-reforma.shtml 

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/04/governo-dara-r-40-mi-em-emendas-a-cada-deputado-que-votar-pela-reforma.shtml
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De acordo com a notícia, a suposta fonte desses recursos viria 

além do que já estaria reservado para as emendas individuais, mas não foi 

especificada a fonte. O Jornal Folha de São Paulo enviou questionamentos ao 

Presidente da Câmara e ao Ministro da Casa Civil, mas não obteve resposta. 

Nesse sentido, solicitamos esclarecimentos sobre essa suposta 

proposta, de modo que haja um posicionamento sobre a sua veracidade, e, 

caso seja confirmada, que sejam apresentados mais detalhes sobre como esse 

valor adicional será implementado nas emendas parlamentares individuais. 

Diante do exposto, peço aos nobres pares a aprovação desse 

requerimento. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 
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